
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Vereador Mário Marcolongo, nº 462, Jordanésia, Cajamar/SP – CEP 07.776-430 
Telefone: (11) 4447-7180 – WhatsApp (11) 4447-7188 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026     DFD Nº010/2026 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

Área Requisitante: Diretoria Executiva 

Solicitantes: Jefferson Ribeiro dos Santos RE nº 83 

e-mail: diretoria_executiva@ipssc.sp.gov.br

2 – RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E CIÊNCIA DA FORMALIZAÇÃO 

Elaborado por: Cristiane Pereira da Silva Assinatura: 

Requisitante: Jefferson Ribeiro dos Santos Assinatura: 

Diretor Executivo: Jefferson Ribeiro dos Santos Assinatura: 

3 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

3.1. Filiação do IPSSC na Associação Brasileira de Instituições de Previdência Estaduais e 
Municipais – ABIPEM, mediante o pagamento de contribuição associativa anual 

A presente demanda tem por objeto a filiação do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores de Cajamar – IPSSC à Associação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais – ABIPEM, entidade de atuação em âmbito nacional, estadual e 
municipal, que promove suporte técnico, institucional e normativo, bem como capacitação 
contínua aos seus filiados. 

A filiação mostra-se necessária ao fortalecimento da governança previdenciária, à atualização 
técnica permanente e ao alinhamento às boas práticas de gestão, em conformidade com as 
normas expedidas pelo Ministério da Previdência Social – MPS, bem como com as orientações 
dos órgãos de controle interno e externo. 

Os Regimes Próprios de Previdência Social estão sujeitos a constante atualização normativa, 
fiscalizatória e atuarial, o que demanda atuação técnica especializada e acompanhamento 
contínuo das alterações legais, jurisprudenciais e administrativas que impactam diretamente 
a gestão previdenciária. 











































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.184.280/0001-17
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/06/1985

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE INSTITUICOES DE PREVIDENCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS-ABIPEM

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais (Dispensada *)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (Dispensada *)
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
Q SCLRN 711 BLOCO G

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOJA 15

 
CEP
70.750-557

BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

MUNICÍPIO
BRASILIA

UF
DF

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DEMETRIUS@ABIPEM.ORG.BR

TELEFONE
(61) 4267-2100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/10/2024 às 14:29:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CAJAMAR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

PA Nº ____/2026 – DFD Nº 010/2026 – FLS. 2 
 

 

Rua Vereador Mário Marcolongo, nº 462, Jordanésia, Cajamar/SP – CEP 07.776-430 
Telefone: (11) 4447-7180 – WhatsApp (11) 4447-7188 

 

As associações previdenciárias ofertam aos seus filiados serviços e benefícios institucionais, 
dentre os quais se destacam: valores diferenciados para participação em congressos 
nacionais de previdência; cursos específicos nas áreas administrativa, previdenciária, 
financeira e contábil; programas de reconhecimento de boas práticas e de excelência em 
gestão previdenciária; apoio técnico e jurídico em matérias previdenciárias; participação em 
reuniões de diretoria, conselhos e grupos de trabalho sobre temas relevantes; acesso a 
informações previdenciárias atualizadas; bem como suporte voltado ao aprimoramento da 
gestão e à defesa dos interesses dos Regimes Próprios de Previdência Social. 

Tais benefícios resultam na capacitação continuada dos servidores, na atualização técnica 
permanente, no suporte jurídico especializado e no fortalecimento da gestão previdenciária 
municipal, atendendo plenamente ao interesse público. 

Dessa forma, a filiação contribui diretamente para a melhoria da gestão previdenciária do 
IPSSC, bem como para a mitigação de riscos administrativos, atuariais e jurídicos. 

 

4 –CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
ORÇAMENTO 

ESTIMADO 

Filiação do IPSSC na Associação Brasileira de 
Instituições de Previdência Estaduais e 
Municipais – ABIPEM 

01 R$ 2.500,00  R$ 2.500,00 

 

5 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada, 
no âmbito do Município de Cajamar, pelo Decreto Municipal nº 7.139/2024. 

Considerando tratar-se de um órgão único, não existe competitividade de mercado para esse 
objeto, inviabilizando assim um levantamento de mercado. 

Dessa forma, a contratação ocorrerá por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, 
inciso I, da Lei nº 14.133/2021, diante da impossibilidade de competição e da singularidade 
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do objeto. 

O processo observará, ainda, as disposições do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021, 
especialmente quanto à devida motivação, justificativa técnica, demonstração da adequação 
da contratação direta ao interesse público e atendimento às formalidades legais aplicáveis. 

 

6 – GRAU DE PRIORIDADE 

BAIXA (      ) MÉDIA (       ) ALTA (  X   ) 

 

7 – FONTE DE RECURSOS/ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Será informado em momento oportuno. 

 

8 – EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

DESCRIÇÃO NOME SERVIDOR CPF MATRÍCULA 

Responsável/ Equipe de ETP Não se aplica _______ _______ 

Fiscal Administrativo de 
Contrato 

Não se aplica _______ _______ 

Fiscal Técnico de Contrato Não se aplica _______ _______ 

 

9 – APROVAÇÃO E ASSINATURA 

Diante dos termos acima, APROVO o Documento de Formalização da Demanda - DFD, 
AUTORIZANDO a abertura dos procedimentos para a contratação pretendida. 

Cajamar, 06 de fevereiro de 2026 

 

JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS 
DIRETOR EXECUTIVO 

 


